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SUSPENDE O EDITAL Nº  120/2022

QUE  PROMOVE  SELEÇÃO

PÚBLICA  PARA  CONTRATAÇÃO

DE ESTAGIÁRIOS.

Os  membros  da  Comissão  nomeada  pela  Portaria  nº  15.987/2022,  e  conforme

autorização legislativa através da Lei Municipal nº 7.181/2021 para função de Auxiliares de Saúde

Bucal, Lei Municipal nº  7.229/2022  para função de Agente Comunitário de Saúde – ESF IV,  Lei

Municipal nº 7.222/2022 para função de Químico Industrial, Lei Municipal nº 7.225/2022 para função

Odontólogo Geral, Agente de Combate a Endemias, Enfermeiro Geral, e Lei Municipal 7.207/2022

para  função de Médico  Clínico  Geral,  e  Fonoaudiólogo,  TORNA PÚBLICO  a  SUSPENSÃO do

Edital nº 120/2022, considerando a discricionariedade da Administração Pública; sendo assim se

entendeu ser  conveniente  e oportuno a  SUSPENSÃO do  ato ora citado,  por  razões de mérito

administrativo.
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